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ASSUNTO: Requerimento ao Governo dos Açores n.º 44/XII-BE – Identificação e soluções para casos de grave 

carência habitacional na ilha das Flores. 

 

 

 Em resposta ao requerimento mencionado em epígrafe, subscrito pelo(a) Senhor(a) Deputado(a) 

António Lima e Alexandra Manes, do grupo parlamentar do Partido BE/Açores sem prescindir quanto 

ao teor do preâmbulo, encarrega-me o Senhor Subsecretário Regional da Presidência de informar o 

seguinte: 

1 – Atualmente o parque de habitação social na ilha das Flores, é composto por 16 imóveis divididos 

da seguinte forma: 

 

Concelho Freguesia 

Lajes das Flores 

Fajã Grande 

(3 imóveis) 

Lajes das Flores 

(1 imóvel) 

Santa Cruz das Flores 

Ponta Delgada 

(3 imóveis) 

Santa Cruz 

(9 imóveis) 

 

 

2 – No ano de 2019, foram sinalizadas, na ilha das Flores, cinco situações de grave carência 

habitacional, no concelho de Santa Cruz das Flores, freguesia de Santa Cruz das Flores. Em 2020, 
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não foram indicadas situações de grave carência habitacional. No ano em curso, foi sinalizada uma 

situação, no concelho das Lajes das Flores, freguesia das Lajes.  

3 – Para o horizonte temporal, durante a atual legislatura, estão previstos projetos para a construção 

e/ou reabilitação de habitações, assim como, operações de inserção e reintegração social, 

designadamente na melhoria de condições habitacionais dos inquilinos da Região, no âmbito do 

Programa Casa Renovada, Casa Habitada, instituído pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2019/A, 

de 24 de maio, no que respeita à vertente Renovar para Habitar (RpH). No âmbito das candidaturas 

aos programas de apoio à habitação formalizadas por particulares, a execução financeira depende da 

execução física da obra, visto que os subsídios são disponibilizados mediante vistoria dos serviços e 

apresentação dos documentos comprovativos da despesa. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 


		2021-03-31T16:34:27+0000
	DUARTE MANUEL CARREIRO PACHECO PIMENTEL


		2021-03-31T16:34:32+0000
	DUARTE MANUEL CARREIRO PACHECO PIMENTEL
	Entidade: Governo Regional dos Açores. Na qualidade de: Chefe do Gabinete do Subsecretário Regional da Presidência. Subatributos: Email do Funcionário: Duarte.MC.Pimentel@azores.gov.pt; Telefone do Funcionário: 0


		2021-03-31T16:34:39+0000
	DUARTE MANUEL CARREIRO PACHECO PIMENTEL


		2021-03-31T16:35:22+0000
	DUARTE MANUEL CARREIRO PACHECO PIMENTEL




